
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 450 / 2022 

INDICA-SE, com observância nas disposições regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário SEDEMA, José Teixeira Júnior, solicitando
a criação de hortas comunitárias, em espaços ociosos pertencentes a municipalidade. Reforçando a
Indicação: 237/2021, de autoria deste Vereador.

JUSTIFICATIVA

As hortas comunitárias são uma tendência em inúmeros centros urbanos, pois é uma medida que
beneficia a população com a melhoria da qualidade da alimentação, por meio do aumento do
consumo de verduras e legumes, bem como, estabelece incentivos à economia local. Em termos
práticos, as hortas comunitárias são implementadas em terrenos ou espaços vagos, de preferência
planos, onde necessariamente incida luz solar e seja de fácil acesso para o cultivo de hortaliças. O
setor competente disponibilizaria partes de canteiros para pessoas interessadas e as mesmas
tomariam contas de seus espaços, podendo cultivar e fazer uso de suas hortaliças.
 

   
Sala das Sessões, 04 de Abril de 2022

Marcelo Costa
Vereador(a) - PSD
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